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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 454-B, DE 2011 
(Da Sra. Andreia Zito) 

Altera a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, que institui o 
Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - PRONASCI, 
a fim de incluir os agentes das guardas portuárias e agentes de 
vigilância das instituições federais de ensino, no rol das categorias 
profissionais beneficiárias da "Bolsa-Formação"; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 
aprovação (relator: DEP. EUDES XAVIER); da Comissão de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (Relator: DEP. 
HUGO LEAL).  

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

  I – Projeto inicial 

 II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo alterar a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007, que institui o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI, a 

fim de incluir os agentes das guardas portuárias no rol das categorias profissionais 

beneficiárias da Bolsa-Formação. 

Art. 2º O art. 8º E da Lei nº 11.530, 24 de outubro de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º-E. O projeto Bolsa-Formação é destinado à qualificação profissional 

dos integrantes das Carreiras já existentes das polícias militar e civil, do corpo 

de bombeiros, dos agentes penitenciários, dos agentes das guardas portuárias, 

dos agentes carcerários, dos agentes de vigilância das instituições federais de 

ensino e dos peritos, contribuindo com a valorização desses profissionais e 

consequente benefício da sociedade brasileira.”  

§ 1º...................................................................................................... 

I – viabilização de amplo acesso a todos os policiais militares e civis, 

bombeiros, agentes penitenciários, agentes das guardas portuárias, agentes carcerários, 

agentes de vigilância das instituições federais e peritos que demonstrem interesse nos cursos 

de qualificação; 

.............................................................................................................  

§ 3º O beneficiário policial civil ou militar, bombeiro, agente penitenciário, 

agente da guarda portuária, agente carcerário, agente de vigilância das instituições federais e 

perito dos Estados-membros que tiver aderido ao instrumento de cooperação receberá um 

valor referente à Bolsa-Formação, de acordo com o previsto em regulamento, desde que:” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 26 de janeiro de 2010, o Presidente da República editou o Decreto nº 7.081, 

para instituir o programa Bolsa-Olímpica sem apreciar a Guarda Portuária e agente de 

vigilância das instituições federais de ensino como beneficiários. Por esta razão, por meio do 

Ofício nº 08, de 10 de fevereiro de 2010, o deputado federal Marcelo Itagiba PSDB/RJ, 

solicitou ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Justiça, a inclusão da categoria guarda 

portuária, no rol dos beneficiários do referido programa. 

A Assessoria Parlamentar do Ministério da Justiça, em resposta àquela solicitação, 

discorreu sobre a impossibilidade do pleito alegando que em razão da aplicação do princípio 

da legalidade administrativa, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal, a 

administração pública somente pode agir se e quando a lei autorizar sua atuação. 

Considerando que a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Lei do 

desarmamento), incluiu as guardas portuárias, atualmente subordinada à Secretaria Especial 

de Portos, diretamente vinculada à Presidência da República, entre as organizações que têm 

direito a porte de arma no Brasil, como também, os vigilantes universitários federais, não 

podemos entender como essas categorias profissionais possam ficar fora do rol dos possíveis 

beneficiários do Programa, senão por um mero lapso do Poder Executivo Federal. 
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Ressalte-se que a Administração Portuária é exercida pela União ou pela entidade 

concessionária do porto organizado, local por onde entram no País, inúmeras pessoas. As 

atribuições da Administração do Porto encontram-se, ademais, relacionadas no art. 33 da Lei 

nº 8.630/93. E, nos termos da lei, a entidade concessionária pode aplicar penalidades, na sua 

esfera de competência, exercendo os poderes inerentes às autoridades, inclusive o de polícia, 

representado pela Guarda Portuária. 

Há de ressaltar que na 53ª legislatura foi apresentado pelo nobre deputada federal 

Marcelo Itagiba do PSDB/RJ, o Projeto de Lei nº 7.171/2010, e pelo fato do mesmo não ter 

sido reeleito, o citado PL foi arquivado definitivamente. Em razão da importância do tema, 

estou tomando a liberdade de apresentá-lo, com o acréscimo da categoria profissional dos 

agentes de vigilância federal das instituições federais de ensino, no que couber. 

Assim, solicito o apoio dos nobres Pares no sentido da inclusão da guarda portuária e 

dos agente de vigilância federal das instituições federais de ensino no rol dos beneficiários do 

Programa Projeto “Bolsa-Formação” instituído pela Lei nº 11.530, de 2007, colocando esses 

agentes públicos ao lado dos membros das carreiras já contempladas, como forma de 

contribuir com a valorização também desses profissionais, não só porque da mais lidima 

justiça, mas, também, porque em prol de toda a sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2011. 

 

Deputada ANDREIA ZITO 
PSDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.530, DE 24 DE OUTUBRO DE 2007 
 

Institui o Programa Nacional de 

Segurança Pública com Cidadania - 

PRONASCI e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º-E O projeto Bolsa-Formação é destinado à qualificação profissional dos 

integrantes das Carreiras já existentes das polícias militar e civil, do corpo de bombeiros, dos 

agentes penitenciários, dos agentes carcerários e dos peritos, contribuindo com a valorização 

desses profissionais e conseqüente benefício da sociedade brasileira.  

§ 1º Para aderir ao projeto Bolsa-Formação, o ente federativo deverá aceitar as 

seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Lei, na legislação aplicável e do 

pactuado no respectivo instrumento de cooperação:  
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I - viabilização de amplo acesso a todos os policiais militares e civis, bombeiros, 

agentes penitenciários, agentes carcerários e peritos que demonstrarem interesse nos cursos de 

qualificação;  

II - instituição e manutenção de programas de polícia comunitária; e  

III - garantia de remuneração mensal pessoal não inferior a R$ 1.300,00 (mil e 

trezentos reais) aos membros das corporações indicadas no inciso I deste parágrafo, até 2012.  

§ 2º Os instrumentos de cooperação não poderão ter prazo de duração superior a 5 

(cinco) anos.  

§ 3º O beneficiário policial civil ou militar, bombeiro, agente penitenciário, agente 

carcerário e perito dos Estados-membros que tiver aderido ao instrumento de cooperação 

receberá um valor referente à Bolsa-Formação, de acordo com o previsto em regulamento, 

desde que:  

I - freqüente, a cada 12 (doze) meses, ao menos um dos cursos oferecidos ou 

reconhecidos pelos órgãos do Ministério da Justiça, nos termos dos §§ 4º a 7º deste artigo;  

II - não tenha cometido nem sido condenado pela prática de infração 

administrativa grave ou não possua condenação penal nos últimos 5 (cinco) anos; e  

III - não perceba remuneração mensal superior ao limite estabelecido em 

regulamento.  

§ 4º A Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça será 

responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos peritos e aos 

policiais militares e civis, bem como aos bombeiros.  

§ 5º O Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça será 

responsável pelo oferecimento e reconhecimento dos cursos destinados aos agentes 

penitenciários e agentes carcerários.  

§ 6º Serão dispensados do cumprimento do requisito indicado no inciso I do § 3º 

deste artigo os beneficiários que tiverem obtido aprovação em curso de especialização 

reconhecido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública ou pelo Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça.  

§ 7º O pagamento do valor referente à Bolsa-Formação será devido a partir do 

mês subseqüente ao da homologação do requerimento pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública ou pelo Departamento Penitenciário Nacional, de acordo com a natureza do cargo 

exercido pelo requerente.  

§ 8º Os requisitos previstos nos incisos I a III do § 3º deste artigo deverão ser 

verificados conforme o estabelecido em regulamento.  

§ 9º Observadas as dotações orçamentárias do programa, fica autorizada a 

inclusão de guardas civis municipais como beneficiários do programa, mediante o 

instrumento de cooperação federativa de que trata o art. 5º desta Lei, observadas as condições 

previstas em regulamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 416, de 23/1/2008, 

convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

 

Art. 8º-F O Poder Executivo concederá auxílio financeiro aos participantes a que 

se referem os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, a partir do exercício de 2008, nos seguintes 

valores:  

I - R$ 100,00 (cem reais) mensais, no caso dos projetos Reservista-Cidadão e 

Protejo; e  

II - R$ 190,00 (cento e noventa reais) mensais, no caso do projeto Mulheres da 

Paz.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=569168&seqTexto=92423&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576773&seqTexto=99905&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro dependerá da comprovação da 

assiduidade e do comprometimento com as atividades estabelecidas no âmbito dos projetos de 

que tratam os arts. 8º-B, 8º-C e 8º-D desta Lei, além de outras condições previstas em 

regulamento, sob pena de exclusão do participante. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 416, de 23/1/2008, convertida na Lei nº 11.707, de 19/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 7.081, DE 26 DE JANEIRO DE 2010 
 

Altera o Decreto nº 6.490, de 19 de junho de 

2008, que regulamenta a Lei nº 11.530, de 24 

de outubro de 2007, que institui o Programa 

Nacional de Segurança Pública com Cidadania 

- PRONASCI.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º-E da Lei nº 11.530, de 24 

de outubro de 2007,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Os arts. 9º, 10 e 15 do Decreto nº 6.490, de 19 de junho de 2008, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  

 

“Art. 9º............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

IV - adequar, até 2012, o regime de trabalho dos profissionais de segurança 

pública, que não deverá ultrapassar doze horas diárias de trabalho, 

obedecendo-se ao parâmetro de três turnos de descanso para cada turno 

trabalhado.  

§ 1º  Será oferecido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública, no 

âmbito do Projeto Bolsa-Formação, ciclo de capacitação destinado aos:  

I - policiais civis e militares e bombeiros militares, dos entes federativos que 

sediarão Jogos da Copa do Mundo de 2014, integrantes das unidades 

responsáveis pela segurança de eventos esportivos, com vistas a sua 

preparação e realização; e  

II - policiais civis e militares, bombeiros militares e guardas municipais, dos 

entes federativos que sediarão os Jogos Olímpicos de 2016, que exerçam 

atividades meio e fim, com vistas a sua preparação e realização.  

§ 2º  O ente federativo estadual que aderir ao ciclo de capacitação previsto 

no § 1º deverá encaminhar projeto de lei ao Poder Legislativo para garantir 

que a remuneração mensal dos policiais civis e militares alcance o valor 

mínimo de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) até 2016, salvo nos casos 

em que o referido valor já esteja garantido na legislação em vigor.  

§ 3º  O ente federativo municipal de que trata o inciso II do §1º que aderir 

ao ciclo de capacitação deverá encaminhar projeto de lei ao Poder 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=569168&seqTexto=92423&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=569168&seqTexto=92423&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576773&seqTexto=99905&PalavrasDestaque=
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Legislativo para conceder, até 2016, reajuste da remuneração mensal dos 

guardas municipais em valor não inferior ao da bolsa prevista no § 3o do art. 

15. ” (NR)   

 

“Art. 10.  ....................................................................................................... 

I - perceber remuneração mensal bruta de até R$ 1.700,00 (mil e setecentos 

reais) ou, no caso dos participantes previstos no inciso II do § 1º do art. 9º, 

de até R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais); 

..................................................................................................................... 

§ 3º  O disposto no inciso I do caput não se aplica aos beneficiários 

previstos no inciso I do §1º do art. 9º.” (NR)  

 

“Art. 15.  .......................................................................................................... 

§ 1º  Condicionada à disponibilidade orçamentária, o valor da bolsa mensal 

de que trata o caput será de R$ 443,00 (quatrocentos e quarenta e três reais).  

§ 2º  Na hipótese do inciso I do § 1º do art. 9º, o valor inicial da bolsa 

mensal será de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).  

§ 3º  Na hipótese do inciso II do § 1º do art. 9º, o valor da bolsa será de R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais).  

§ 4º  A implementação do ciclo de capacitação previsto no § 1° do art. 9º 

será feita de acordo com a disponibilidade orçamentária.  

§ 5º  A bolsa do Projeto Bolsa-Formação será paga durante doze meses, 

consecutivos ou não, a partir da homologação da inscrição do candidato.  

§ 6º  É vedado o recebimento cumulativo de bolsas no Projeto Bolsa-

Formação.” (NR)   

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Paulo Bernardo Silva 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 
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Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 

cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, 

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 

Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem 

como manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração 

dos portos organizados e das instalações 

portuárias e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO ORGANIZADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-454-B/2011 

8 

Da Administração do Porto Organizado 
 

Art. 33. A Administração do Porto é exercida diretamente pela União ou pela 

entidade concessionária do porto organizado.  

§ 1° Compete à Administração do Porto, dentro dos limites da área do porto:  

I - cumprir e fazer cumprir as Leis, os regulamentos do serviço e as cláusulas do 

contrato de concessão;  

II - assegurar, ao comércio e à navegação, o gozo das vantagens decorrentes do 

melhoramento e aparelhamento do porto;  

III - pré-qualificar os operadores portuários;  

IV - fixar os valores e arrecadar a tarifa portuária;  

V - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho de Autoridade Portuária e 

ao órgão de gestão de mão-de-obra;  

VI - fiscalizar a execução ou executar as obras de construção, reforma, ampliação, 

melhoramento e conservação das instalações portuárias, nelas compreendida a infra-estrutura 

de proteção e de acesso aquaviário ao porto;  

VII - fiscalizar as operações portuárias, zelando para que os serviços se realizem 

com regularidade, eficiência, segurança e respeito ao meio ambiente;  

VIII - adotar as medidas solicitadas pelas demais autoridades no porto, no âmbito 

das respectivas competências;  

IX - organizar e regulamentar a guarda portuária, a fim de prover a vigilância e 

segurança do porto;  

X - promover a remoção de embarcações ou cascos de embarcações que possam 

prejudicar a navegação das embarcações que acessam o porto;  

XI - autorizar, previamente ouvidas as demais autoridades do porto, a entrada e a 

saída, inclusive a atracação e desatracação, o fundeio e o tráfego de embarcação na área do 

porto, bem assim a movimentação de carga da referida embarcação, ressalvada a intervenção 

da autoridade marítima na movimentação considerada prioritária em situações de assistência e 

salvamento de embarcação;  

XII - suspender operações portuárias que prejudiquem o bom funcionamento do 

porto, ressalvados os aspectos de interesse da autoridade marítima responsável pela segurança 

do tráfego aquaviário;  

XIII - lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos, aplicando as 

penalidades previstas em lei, ressalvados os aspectos legais de competência da União, de 

forma supletiva, para os fatos que serão investigados e julgados conjuntamente;  

XIV - desincumbir-se dos trabalhos e exercer outras atribuições que lhes forem 

cometidas pelo Conselho de Autoridade Portuária;  

XV - estabelecer o horário de funcionamento no porto, bem como as jornadas de 

trabalho no cais de uso público.  

§ 2° O disposto no inciso XI do parágrafo anterior não se aplica à embarcação 

militar que não esteja praticando comércio.  

§ 3° A autoridade marítima responsável pela segurança do tráfego pode intervir 

para assegurar ou garantir aos navios da Marinha do Brasil a prioridade para atracação no 

porto.  

§ 4° Para efeito do disposto no inciso XI deste artigo, as autoridades no porto 

devem criar mecanismo permanente de coordenação e integração das respectivas funções, 
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com a finalidade de agilizar a fiscalização e a liberação das pessoas, embarcações e 

mercadorias.  

§ 5° Cabe à Administração do Porto, sob coordenação:  

I - da autoridade marítima:  

a) estabelecer, manter e operar o balizamento do canal de acesso e da bacia de 

evolução do porto;   

b) delimitar as áreas de fundeadouro, de fundeio para carga e descarga, de 

inspeção sanitária e de polícia marítima, bem assim as destinadas a plataformas e demais 

embarcações especiais, navios de guerra e submarinos, navios em reparo ou aguardando 

atracação e navios com cargas inflamáveis ou explosivas;   

c) estabelecer e divulgar o calado máximo de operação dos navios, em função dos 

levantamentos batimétricos efetuados sob sua responsabilidade;   

d) estabelecer e divulgar o porte bruto máximo e as dimensões máximas dos 

navios que irão trafegar, em função das limitações e características físicas do cais do porto;   

II - da autoridade aduaneira:  

a) delimitar a área de alfandegamento do porto;   

b) organizar e sinalizar os fluxos de mercadorias, veículos, unidades de cargas e 

de pessoas, na área do porto.  

 

Art. 34. É facultado o arrendamento, pela Administração do Porto, sempre através 

de licitação, de terrenos e instalações portuárias localizadas dentro da área do porto, para 

utilização não afeta às operações portuárias, desde que previamente consultada a 

administração aduaneira.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A proposta sob apreciação pretende estender a outras categorias 
profissionais direito assegurado pela legislação em vigor a agentes encarregados de 
atividades vinculadas à segurança pública. Trata-se do projeto “bolsa-formação”, por 
meio do qual se destinam a policiais civis e militares, integrantes dos corpos de 
bombeiros, agentes penitenciários, agentes carcerários e peritos bolsa de estudo 
“não inferior a R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais)” para estimulá-los a participar de 
atividades de qualificação profissional. 

Na opinião da ilustre autora, o benefício em questão deve contemplar 
também guardas portuários e servidores encarregados de atividades de segurança 
no âmbito das instituições federais de ensino, “como forma de contribuir com a 
valorização também desses profissionais, não só porque da mais lídima justiça, mas 
também, porque em prol de toda a sociedade brasileira”. De acordo com a 
proponente, tendo em vista que a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, inclui 
tanto a guarda portuária como os vigilantes universitários federais entre os 
destinatários da permissão de porte de arma, é incompreensível que esses grupos 
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“possam ficar fora do rol dos possíveis beneficiários” do programa alcançado pelo 
projeto sob análise. 

A proposição tramita conclusivamente pelas comissões. Encerrado o prazo 
regimental, não foram oferecidas emendas pelos nobres Pares. 

II - VOTO DO RELATOR 

A linha de argumentação utilizada pela nobre autora possui inegável 
relevância, tendo em vista que de fato ocorre, como alega a justificação do projeto, a 
atribuição, na legislação aplicável à espécie, de porte de arma aos grupos 
contemplados no bojo da proposição. Por tal razão, não há como negar que essa 
circunstância se revela suficiente para situá-los no mesmo nível dos segmentos hoje 
alcançados pelo benefício a que alude a proposição. Guardas portuários e vigilantes 
de instituições de ensino, na medida em que desempenham funções relacionadas à 
segurança patrimonial e de pessoas físicas, possuem alcance social assemelhado 
aos grupos alcançados pela legislação vigente, parecendo razoável que também a 
eles sejam dirigidas as verbas públicas previstas para o aprimoramento profissional 
do segmento. 

Por tais motivos, vota-se pela aprovação integral do projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de março de 2012. 
 
 

Deputado Eudes Xavier 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 454/2011, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Eudes Xavier. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais e Laercio Oliveira - Vice-
Presidentes, Andreia Zito, Assis Melo, Augusto Coutinho, Erivelton Santana, Eudes 
Xavier, Fátima Pelaes, Gorete Pereira, Jorge Corte Real, Luciano Castro, Márcio 
Marinho, Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Roberto Santiago, Sandro Mabel, 
Sergio Zveiter, Silvio Costa, Vicentinho, Walney Rocha, Chico Lopes e Nelson 
Pellegrino. 

Sala da Comissão, em 4 de julho de 2012. 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 454, de 2011, de iniciativa da nobre Deputada Andréia 
Zito, propõe a inclusão dos agentes das guardas portuárias e agentes de vigilância 
das instituições federais de ensino no universo de pessoas que fazem jus ao 
Programa Bolsa-Formação, previsto na Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, 
que instituiu o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 
(PRONASCI). 

Em sua justificação, a nobre Autora argumenta que  as  atribuições da 
administração do porto encontram-se relacionadas no art. 33 da Lei nº 8.630/93, o 
que, sob a sua ótica, confere o poder de polícia à Guarda Portuária. Dessa forma, 
defende que os integrantes dessa instituição desempenham funções assemelhadas 
a outros profissionais da segurança pública, o que justifica a inclusão da categoria 
no Projeto Bolsa-Formação. 

Faz raciocínio semelhante sobre os agentes de vigilância federal dos 
estabelecimentos federais de ensino, defendendo que eles também devem ser 
incluídos como beneficiários do Projeto, tendo em vista que isso contribuirá para a 
melhoria do serviço que já prestam. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Trabalho, Administração e 
Serviço Público, Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Finanças e 
Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania nos termos em que dispõem os 
arts. 24, inciso II, e 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

Em 04 de julho de 2012, o PL nº 454/11 foi aprovado pela Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Durante o prazo regimental a proposição não recebeu emendas nesta 
Comissão. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei no 454/2011 foi distribuído a esta Comissão por tratar de 
assunto atinente às políticas de segurança pública, nos termos em que dispõe a 
alínea “h”, do inciso XVI, do art. 32, do RICD. 

Ao analisarmos a proposição, segundo o ponto de vista da segurança 
pública, percebemos a sua cabal importância e não há como negar o seu mérito, 
pelo que cumprimentamos a nobre Autora pela iniciativa. Entendemos o espírito da 
proposta que busca oferecer melhoria na capacitação dos agentes das guardas 
portuárias e dos agentes de vigilância das instituições federais de ensino. 

O benefício Bolsa-Formação é uma das ações a serem desenvolvidas no 
contexto do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI. 
Sua principal finalidade é melhorar a qualificação profissional dos integrantes das 
carreiras da segurança pública. O PRONASCI é inovador e representa um esforço 
do Executivo Federal para, em parceria com os demais entes federados, 
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desenvolver uma nova forma de enfrentamento à criminalidade no Brasil e tem como 
eixo principal a integração de políticas de segurança pública com atividades de 
natureza sociais.  

Consiste de ações estruturais e programas locais a serem implementados 
gradativamente. Entre as ações estruturais destacam-se as medidas de valorização 
dos profissionais de segurança pública, entre elas o Programa da Bolsa-Formação, 
que visa incentivar a qualificação e contribuir com a redução das disparidades 
remuneratórias existentes. Essa bolsa beneficia o servidor, que deve atender a 
certas condições, o que inclui a matricula ou a participação em curso oferecido pela 
Secretaria Nacional de Segurança Pública. 

Inserir os agentes das guardas portuárias e os agentes de vigilância das 
instituições federais de ensino no rol dos beneficiários do Projeto Bolsa-Formação é 
medida justa e necessária, uma vez que esses profissionais desempenham 
atividades muito semelhantes aos dedicados à segurança pública. Certamente, 
essas pessoas estão sujeitas a perigo assim como os policiais, já beneficiados pelo 
PRONASCI. Nesse contexto, a proposição promove justiça a esses profissionais 
uma vez que os alça à igualdade com seus homólogos. 

Sob o ponto de vista da segurança pública, a alteração proposta pela nobre 
Autora contribuirá significativamente para a consecução dos objetivos pretendidos 
pelo PRONASCI, uma vez que possibilitará a valorização dos agentes das guardas 
portuárias e dos agentes de vigilância das instituições federais de ensino, na medida 
em que garante um estímulo financeiro, possibilitando uma melhor especialização e, 
consequentemente, uma atuação mais qualificada desses importantes servidores.  

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 454 de 2011. 

Sala da Comissão, em 17 de julho de 2013. 
 

Deputado HUGO LEAL 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, em 
reunião extraordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 454/2011, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Hugo Leal. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Otavio Leite - Presidente; Alessandro Molon e Otoniel Lima - Vice-
Presidentes; Assis do Couto, Dalva Figueiredo, Delegado Protógenes, Efraim Filho, 
Enio Bacci, Guilherme Campos, Hugo Leal, José Augusto Maia, Junji Abe, Keiko 
Ota, Lourival Mendes, Paulo Freire ePinto Itamaraty - Titulares; Osmar Terra e 
William Dib - Suplentes. 

                          Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2013. 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


